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DESPACHO N° 0188-GAB.R /14 

Sumário: Cria, provisoriamente, a Comissão de Autoavaliação da Universidade 

de Cabo Verde e define o respetivo mandato 

Estando ainda em curso os preparativos para a institucionalização do Sistema de 

Qualidade e de Avaliação da Universidade de Cabo Verde, dotado dos órgãos, 

normativos e instrumentos necessários à realização, com regularidade, das 

diversas modalidades de avaliação previstas na lei; 

Tornando-se necessária a criação urgente de um quadro institucional provisório 

que propicie a criação das condições necessárias à realização, até 31 de Janeiro 

de 2016, da primeira autoavaliação institucional na Universidade de Cabo Verde 

e, subsequentemente, da primeira avaliação institucional externa da Universidade 

Pública; 

No uso da competência que me é conferida pela alínea b) do n° 1 do artigo 20° dos 

Estatutos em vigor, decido o seguinte: 

1. É criada, provisoriamente, a Comissão de Avaliação Interna da Universidade de 

Cabo Verde! com o seguinte mandato: 

a) Aprovar e submeter à homologação da Reitora o Guião, em formato eletrónico, 

da primeira Autoavaliação Institucional da Universidade de Cabo Verde a ter 

lugar até 31 de Janeiro de 2015, tendo em devida consideração as dimensões, os 

indicadores e os elementos de ponderação constantes da Portaria n° 50/2014, de 9 

de Outubro, e do "Guião para a Avaliação Institucional Externa das IES de Cabo 

Verde", homologado a 7.10/2014, por Sua Excelência o Ministério do Ensino 

Superior, Ciência e Inovação; 
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b) Adotar a metodologia e os procedimentos cientificos e técnicos da primeira 

autoavaliação institucional, velando pela representação criteriosa dos diversos 

segmentos da organização e da comunidade universitárias, designadamente, 

docentes, estudantes, trabalhadores não docentes, dirigentes; 

c) Organizar e planificar, em ligação estreita com as demais estruturas da 

Universidade, designadamente órgãos centrais e das unidades orgânicas, serviços, 

centros de investigação e outras unidades funcionais,' as atividades de 

auto avaliação institucional, incluindo a elaboração do respetivo relatório de 

auto avaliação; 

d) Acompanhar e orientar as atividades de autoavaliação a serem realizadas a 

nível das diferentes unidades e estruturas da Universidade; 

e) Aprovar e submeter à homologação da Reitora o Relatório da Autoavaliação 

Institucional a que se refere o presente despacho; 

f) Acolher, oportunamente, a equipa de avaliadores externos e prestar-lhe toda a 

colaboração institucional e logística necessária ao desempenho da sua missão. 

4. No cumprimento da sua missão, a Comissão poderá criar núcleos ou equipas de 

autoavaliação a nível das Unidades Orgânicas outras estruturas da Universidade, 

em articulação com os respetivos dirigentes. 

5. A Comissão de Autoavaliação da uni-CV exerce o seu mandato com 

independênc,ia, sem prejuízo do disposto no presente despacho e nas normas legais, 

regulamentares e de procedimento que conformam o sistema nacional de avaliação 

das instituições do ensino superior. 

6. No cumprimento do seu mandato, os membros da Comissão de Autoavaliação 

têm direito a livre acesso às estruturas e aos locais de funcionamento da Uni-C V e 
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devem receber pronta colaboração dos órgãos, serviços, unidades orgânicas, 

centros de investigação, unidades foncionaise cursos, bem como dos respetivos 

dirigentes, docentes, trabalhadores e ou alunos 

7. O mandato da Comissão de Autoavaliaçãocriada pelo presente despacho 

termina com a conclusão dos processos de avaliação institucional interna e 

externa, salvo decisão em contrário da Reitora. 

8. São nomeadas as seguintes personalidades para integrarem a Comissão de 

Avaliação Interna da Universidade de Cabo Verde: 

Doutor Arlindo Vieira Mendes - Presidente (DCSH) 

Dr. Octávio Amado Varela 

Mestre Albino Silva -Secretário 

Doutor Alvaro Elguetta Ruiz (DCT) 

Dra. Elga Carvalho (DCT) 

Mestre Robert de Sousa (DCT) 

Doutor António Afonso (ENG) 

Mestre Maria de Fátima Fortes (ENG) 

Doutora Corrine Almeida (DECM) 

Mestre Elizabete Cosmo (DCSH) 

Mestre Elizabete Andrade (DCT) 

Mestre Filipa Soares (DCSH) 

Doutor Victor Fortes (DCSH) 

Doutor Victor Tavares (ENG) 

Dra Claudia Inocêncio (DCSH) 

Doutor António Varela (DECM) 

Dra. Paula Neves (DECM) 
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9. A Comissão de Avaliação Interna a que se refere o presente despacho é assistida 

tecnicamente pelo Dr. Celestino Costa, Diretor dos Serviços Técnicos, e pelo 

Professor Doutor Bartolomeu Varela, podendo ainda requisitar à Reitora e ao 

Administrador-Geral os meios e recursos necessários ao cumprimento do seu 

mandato. 

Cumpra-se e divulgue-se. 

Gabinete da Reitora da Universidade de Cabo Verde, na Praia, aos 10 de 

Dezembro de 2014. 
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